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ESTADO Df, MATO GROSSO
PREFETTURA iiUNIC!PAL DE RONDOLÂNDTA
GABINETE DO PREFEITO

l.EI \" I ltt, DE 30 DE NO VEMBRO DE 2006.

AT]TORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executit'o transferir, por
doação, lotes urbanos uo Estado de Mato
Grosso-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dC MAtO

Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no inc. llL do art. 70 c/c inc.

V do art. 19 da LOM,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a segurnte

Lei

Art. 1'- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuaÍ a transferência, por

doação ao Estado de Mato Grosso, dos imóveis urbanos descritos nos Memoriais Descritivos

integrantes desta lei e localizados no Conjunto Habitacional Cidade Alta.

Art.2" - Os imóveis urbanos objeto da doação referem-se:

I - Aos Lotes no: 01,02,03,04,05,06,07,08,09, 10, 11,12,13,14, 15 e 16

da Quadra no 26_ Area.6.400,00 M, , conforme Memorial Descritivo, Mapa e certidão de

Avaliação em anexo,

II - Aos Lotes no: 0l , 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 , 12, I 3, 14, 1 5 e

16 da Quadra no 27. Area.6.400,00 M,, Conforme Memorial Descritivo, Mapa e Certidão de

Avaliação em anexo.

Avenido Àndré lvlaggi, 450. Centro, Rondolôndia. Mato (;rosso.

Tel l,'ar: lxr - (66) 3542-1072 CI)P: 78.338-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA HUNTGIPAL DE RONDOLÂNDIÂ
GABINETE DO PREFEITO

t-e i n llS, 1lç.i{} de \rtrettthro rle 2í}(lo.

III-AosLotesno:01,02'03'04'05,06,07,08,09,10'll'12'l5e16daQuadra
n.28. Área: 5.630,00 M,, Conforme Memorial Descritivo, Mapa e Certidão de Avaliação em

anexo.

Art.4o - Revogan-se as disposições em contrário

Paço Municipal, aos 30 de Novembro de 2006

'/.,.,'!'''9*7(
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JOSEtsUEDES DE SOUZA
ltrefeito luíuniciPal

-lvenida Ándré Maggi' 150' Cen'ro, Rondolândia' !|laa Grosso'

Tel Fax: 0Ít - (66) 3512-1072 ('EP: 78 338-000
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Art.3" - Esta Lei entrará em vigoÍ na data de sua publicação'
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l,ei n" ll8. de 30 rle -\'ovenrbt'o de 2006

NI E MOR AL DE (]RtTTV

ESTADO DE MATO CROSSO
PREFETTURA iIUNIGTPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Quadre:26
Lote:01.02.03.04,05.06.07,08.09. 10. I I. 12, l3' 14

Lr)gradouro: Cmjunto HÚiucioral C idádc AltÂ

Instnrmênto:'frena

l5e16

Métülo l: do: Sistem â de bslizam cÍlto r.'tilíneo

RUA P}lDRo MOREIRA

RTJA JOSI] RAIMI]NIX) Ot,IVEtRA GUEDES

o

09
06

05 t0

I126

08o7

04

t203

t3l5
l6

t40l

LIMI TES E CO N }'R o NTAC f,S

Oeite: Rua Jose Raimundo ()livcira Gucdcs

Sül: Ru a Nossa Senhtra Auxiliad<ra
NoÍte: Rua C3Ímode Castilhol,este: llua Pedro Morcim

l,uiz I"rancisco da Silva
R};SPo\ r tr. rt( o:

"f\
ÉLs.-0:-

I,. E ücrdo (:\.- :80.00 m
L. Dircto Su 80.00 m

F'nndo (l,este) : 80,00 m
Frente (oe§te): 80.00 Ín

LO(;lt \D()t RO 6..100 mr

Conjunto Habitacional Cidade Alta

Er'{,1I,4:
Rondolândia

T§IAIX)D(,:D,\',1,1: 10.000Mato ( irossol9 09 2006

PURIlIU'I R():

ist',uxr »r tt,tto <;nosxl
pREFErruRÂ HUNtcIPAL DE RoNDoLÂNDlÀ

GABINEÍE IX' PREFEIÍO

.lwnida /1 dré Lldgli' 450' Centro, Rondolôndia' 
^'lalo 

Grosso

Tel Fm:0§ - (66) 3542-1072 CEP: 78 338-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETTURÂ UUNtCtPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" I 18. de J0 dc \or embro de 2006.

MEMORIAL DESC RIT IVO

LI ITES E NFR NTA ô

E ENT PE f,TR

4

Lote:01.02,0-1,04,05,06,07,08,09, 10, ll, t2, l3' 14.15 e l6
Logrâdouro: Cmjunto Hóilaci(md Cidadc 

^hâlnstrum€n!o: Trgra

Quâdra:27

IÍétrx.to do: Siísm, de baliTsm(,lto Íelilineo.

09
06

05 t0

27

08o'7

04

t203

t302 l5
l6

l40t

R(JA RAILTON N['NES MACII]I-

RIJA PIJDRo MOR}IIRÀ

()

Lesh: Rua Râihcí Núnes Meiel
Sul: Rus Nosss Senhora Âuxiliadora

OesÍe: Rua Pedro Mmdra
NoÍte: Rus Camro de Ccstilho

L. l: uerdo (\orte :80.0() nrL.l)ireto sul):80 00 Dr

Fundo (I-.ste) : 80.00 mlircntc (Ocste): 80.00 m

lisrÀrx) D}], rt^]() GRo§s()
PREFEITURA UNIGIPATDERONDOLÂNDIA

GABINEÍE DO PREFEITO

6.,100 Írl
PI'RI\ÍT'TROConjunto Habitacional Cidade Alta

r.o(;R.\l)otrRo

ES{ 
^t,A: 10.000Rondolândia

i\Ili\ICES I 
^tx): Mato GÍosso

t)a'l'.\:
r 9.09.2006

YI§t():
Luiz Francisco da Silva

\.DI-ItESPo\

FLS

VI§TO

otl-4wnida André Maggi, 450, Cenllo, Rondolôndia, Ma,o Grosso

Tel Fax:0s - (66) 3512-1072 Cl')P: 78.338-OO0
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETTURA iIUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

l.ei n" I I 8. dc 30 de Novcrnbt o de 200ó

Anexo - Il
§1 E, iíORI A L DE,SCRiT iVO

Quâdrr:28

Lote: 0l . 02. 0-1. 04. 05. 06. 0?. 08. 09. 10, I l, 12, l5 c I6
Logradouro: Coojunto Ilobitacimal Cidadc Alta
Instnrmsr to: TÍena
Il{étodo f, mprcgrdo: Siíems dc bali"ám(ílto Íelilineo.

RUA RAII-]'ON N1JNI]S MACIIJL
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o2 l5
t6

0l
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V
R(JA PIiDRO MORIIIRA

o

IMITE E ONF'R NTA

E MENT PE ETR

5

Awnicla André Maggi, 450, Centro, Ronílolândia, Malo (;rosso

Tel l''ar: ltt- (66) 3542-1072 CllP: 78-338-000

O.sê: Ruâ l'edm Moíeirâ
\ortei Rus Nossa Scnhom 

^uxiliadora

ieste: Rua Railtm Nunes Mrciel
sul: \r. \ndré \Ia

L. [] 80.00 nrucrd oL.l)irêto u : 80.00 nr

Fundo o,.sle) : 80,00 ml'rente (Oeste): 80.00 m

ESI 
^l)o 

D[ lta lo GRoss()
PREFEITURA UNICIPAL OE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO

6 .1OO m1
,\lalr,\

P}Rl \ITiIRoConjunto Habitacional Cidade Alta
I,(X;R \TX)I'RO

ts{ ,u. {:
t0.000Rondolândia

\Ir,\l('ts t"\rx):
Mak) Gross)

I) \r'\
19.09.2006

\ L§«):

Luiz liancisco da Siha
Nl( ():RtisP()N \ ul.
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